
Em de de 19 
c:::·{\,_.. , - -

L E I NQ 888 

A Câmara l:unicipal de São ::osé dos Campos decreta 

e eu sanciono e prouulgo a s~guint,::: lei : 

, 
Artigo 1 º - E fRcu1 taã.o a.os contribnjntes inscri -

/ 

tos na Di vida Ativa, até ;1 de c1€lze!!!hro de 1961 , o pagr.1mento dos 

sA,..~,s débitos , a inda n; o ajuizados, desde q_ue o façam no reáxirr.o eLl 
du::t~ pr<':staçÕes .:..g1.1éds , dentro do prazo i!!:!prorro;;~ve1 de 6St ( sess_g1 

ta) dld s , da pub1 icr,ção da presen+.e lei . , 
Al:!:ioo.ao.._ .... 2_º - Esta lei entrHrq em vit;o::.· na. dato de - - , su.:. publicr· çao , revogadas as disposiçoes em contr•u~io . 

Prefeitura. da Est~11cia de..)3co Jnsé d6s Campos , 1 7 

de maio de 196.2. .. 

/ . _(~ 
ELlJJ.J.\U 1· r ,J, Jll.JN,I VJ.:LOSO 

J'? C{tl O I. .IIIC fJI.J.l 

Re&istrada e public;.1da 1 a , ac 

Pessoal , aos dezessPte de wdo lt~ mil novec nt 

do Expediente e 


